
Estado de São Paulo-
PROCURADORIA JURíDICA 00219

LEIN91.854, DE 31 DE WUÇ?DE 1986

"Obriga a afixação de tabela de PJ:eÇOS e dá

outras providências".

D:>utor PAULO RaPERIO DE CARVALHO SCAMnlA, Pmfeito Muni-

cipal de Crozeiro, EStaêb de são Paulo, ro uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APromtJ E EU: SANCIONA A

• SEGUINTE lEI:

Artigo 19 - Os estabelecinentos conercãaís ficam obrlgacm

.a afixar, em lugar visível ao públicx> consimíõcr, a tabela de preços forneci

. da pela Sup=r.intendência Nacional de Abastecmento - SUJ:\IAB -.

Artigo 29 - caberá ao Executivo ~lunicipal a confecção e

distribuição das tabelas, senpre que atualizadas pela SUNAB, oono fO:tma de

. controle êb processo de comercialização de gêneros e produtos no Município.

Artigo 39 - Aplica-se aos resp::>nsáveis pela afixação e

pala manutenção da Tabela de preços, em caso de descunpr1nento desta lei, mul

ta equivalente a 1 (un) salário míníno,

§ 19 - Em caso de reincidência o valor da multa será

oobrada em doblO.

entrará em vig::>r 30 (trinta) dias I

içi5es em contrário.

Articp 49 

após a sua publicação, reVOgradi:1,S

§ 29 - Persistipdo a infração, a Prefeitura Mtmici..
pal providenciará a cassação do alvare de funciona:rrento, por prazo nunca in~

rior a 6 (seis) neses •



Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA 00220

Pub11cacb na secretaria da Prefeitura Municipal de O::uzei

10, em 31 de narcp de 1986.




